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PORTARIA Nº. 008, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DA
FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os anexos do Plano de Cargos e Salários do Município de

Portalegre/RN, instituído pela lei Municipal nº 219/2009-GP/PMP dispõem sobre a

atribuição de Função Gratificada aos Servidores não ocupantes de Cargos

Comissionados.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 344/2022 que regulamenta as Gratificação

Gerais (GG) e Especiais (GE) prevista na Lei Complementar nº 021, de 25 de fevereiro

de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Gratificação Temporária - GE 1- ao Servidor TONY MARCIO DE

FERNANDES MAGALHÃES, matrícula funcional nº 150, ocupante do cargo de

MOTORISTA– para desempenhar funções administrativas inerentes ao setor de

transportes para Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

financeiros a 01 de janeiro de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO
Prefeito Municipal
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